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JuDiciÁRio
.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ
REsuLtADo DE HABiLitAção
coNcoRRêNciA Nº 003/2023/tJPA
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, por intermédio da comis-
são Permanente de licitação, torna público para conhecimento de todos os 
interessados o resUltado do julgamento da fase de Habilitação da con-
corrência nº 003/2023, do tipo MeNor PreÇo global, este devidamente 
divulgado no Portal da transparência do tjPa, cujo objeto é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a coNtrataÇÃo de eMPresa esPeciali-
zada Para reforMa de iMÓvel Para fUNcioNaMeNto da Nova sede 
da escola jUdicial do tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. após análise nas documentações apresentadas decide por 
Habilitar os licitantes: 1. daWca coNstrUÇÕes e serviÇos Me, 2. 
MaPe eNgeNHaria e 3. saNear brasil coNstrUÇÕes eireli, e, por 
iNabilitar os licitantes: 1. stYlUs coNstrUÇÃo civil e serviÇos 
ltda, 2. saga eNgeNHaria e ParticiPaÇÕes e 3. ceNtro sUl eNge-
NHaria ltda conforme relatório de análise técnica disponível no site do 
tjPa – aba transparência – aba licitações. fica aberto o prazo de que trata 
o art. 109 da lei nº 8.666/93 e a vista aos autos franqueada aos interes-
sados e legitimados.
belém, 20 de outubro de 2023
MaUrÍcio otávio de alMeida jr.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 999337
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto Do tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 
073/2023 – 
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, neste ato 
representado por seu secretário de administração, em exercício, fábio 
lUiz saNtos WaNderleY, matrícula funcional nº 30520, conforme poderes 
conferidos pela Portaria de delegação nº 823/2023 – sa, de 24 de 
fevereiro de 2023, publicada no diário de justiça do dia 27 de fevereiro de 
2023, no uso de suas atribuições, resolve homologar em favor da eMPresa 
ceNtro de direitos HUMaNos e edUcaÇÃo PoPUlar - cdHeP, 
inscrita no cNPj nº 61.580.080/0001-96, a inexigibilidade de licitação, 
fundamentada no artigo 74, inciso iii, alínea “f” da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, contratação direta para ministrar o cUrso coNferêNcias 
de grUPo faMiliar, destinado a servidores(as) e magistrados(as) que já 
possuem a formação em facilitadores de justiça restaurativa, conforme 
programação do projeto pedagógico, proposto para ocorrer no período 
de 30, 31/10 a 01/11/2023, na modalidade presencial, nos termos da 
instrução constante no Pa-Pro-2023/03688.// belém, 16 de outubro de 
2023.// responsável pela assinatura: fábio lUiz saNtos WaNderleY - 
secretário de administração do tjPa, em exercício.

Protocolo: 999198

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

tornar sem efeito a publicação nº 991261 (Protocolo), do Diário Ofi-
cial nº. 35.556 de 28/09/2023 – referente a inexigibilidade de licitação 
n.º 068/2023 // Partes: tribunal de justiça do estado do Pará e empresa 
curso loureiro ltda// objeto: Ministrar o cUrso aUditaNdo o Proces-
SO DE CONTRATAÇÃO DE TI – Identificando Falhas  e Riscos Relevantes, 
destinado aos servidores inscritos, betaNia  soUza  da  silva PiNHei-
ro – Matrícula 64858 e PaUlo roberto  MartiNs  cUNHa – Matrícula 
23540,  lotados  na  secretária  de auditoria  interna  do  tjPa, conforme  
programação  do  projeto  pedagógico, proposto  para  ocorrer no período  
de 22 a 29 de  novembro de  2023, na modalidade de ensino remoto, pla-
taformas ibgP – sala virtual do zoom.com, nos termos da instrução cons-
tante no Pa-Pro-2023/02617. // Por razões de força maior// secretário de 
administração do tjPa vicente de Paula barbosa Marques junior.

Protocolo: 999116
tornar sem efeito a publicação nº 951166 (Protocolo), do Diário Ofi-
cial nº. 35.439 de 19/06/2023 – referente a inexigibilidade de licitação n.º 
039/2023 // Partes: tribunal de justiça do estado do Pará e fredie souza 
didier junior// objeto: realizar o cUrso de  PÓs-gradUaÇÃo lato  seN-
sUeM  direito  ProcessUal  civil,  aUla coMPleMeNtar – asPectos  
de  teoria  da  Prova,  realizado  pela escola judicial do Poder judiciário do 
estado do Pará – doutor juiz elder lisboa ferreira  da  costa – ejPa,  destina-
do  ao  público-alvo:  magistrados(as)  e servidores(as)  do  Poder  judiciário  
do  Pará,  conforme  programação  do  projeto pedagógico, a realizar-se no 
dia 18 de outubro de 2023, proposto para ocorrer na modalidade de  ensino  
remoto  com  interações  síncronas  e  assíncronas (Plataforma teams),  nos  

termos  da  instrução  constante  no  Pa-Pro-2023/02111 // Por razões de 
força maior do docente contratado // secretário de administração do tjPa 
vicente de Paula barbosa Marques junior.

Protocolo: 999094
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tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

sEADM
PoRtARiA Nº 41.113, DE 19 DE outuBRo DE 2023.
o Presidente em exercício do tribunal de contas do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, coNsideraNdo o Memorando nº 114/2023 da acri, 
protocolizado sob o expediente nº 017852/2023,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos à servidora dioNe celia gUiMarÃes, 
matrícula nº 0100212, para ocorrer ao pagamento das despesas abaixo 
citadas:
Exercício financeiro: 2023.
valor do suprimento: r$ 8.000,00 (oito mil reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de trabalho: 01032112262670000-
operacionalização das ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 19 
de outubro de 2023.
ferNaNdo de castro ribeiro
vice-Presidente
no exercício da Presidência

Protocolo: 999347

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

NotificAção DE JuLGAMENto
 de ordem da Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, cons.ª 
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico a Senhora MARLENE 
da silva borges (cPf: ***.295.442-**), na pessoa de seu Procurador 
dr. aNtoNio joÃo de sá de oliveira jUNior – oab/Pa 25.787 (cPf: 
***.395.442-**), de que no dia 24.10.2023, às 08h30min, será julgado 
o Processo tc/006819/2022, que trata da representação que tem como 
objeto a ausência de prestação de contas por parte do Município de Maga-
lhães barata, dos repasses oriundos do Programa estadual de transporte 
escolar – Pete, referente ao exercício financeiro de 2020, tendo como 
relatora a exma. cons.ª Maria de lourdes lima de oliveira.
informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 3º do regi-
mento interno do tce-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir sustentação 
oral, de forma presencial, por ocasião da realização do referido julgamento.
Para produção de sustentação oral por videoconferência, o(a) interessa-
do(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, deverá preen-
cher o formulário “requerimento de sustentação oral” disponibilizado no 
Portal do tce-Pa, no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 
5º do art. 261 do regimento interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para orientações, ligar (91) 98165-4014 ou (91) 3210-0824.
jose tUffi saliM jUNior
secretário-geral
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 03 de outubro de 2023, tomou a seguinte decisão:
REsoLução N.º 19.548
(Processo tc/511382/2015)
assunto: Pedido de Medida cautelar incidental, formulada pelo sr. adamor 
aires de oliveira, Prefeito do Município de santa luzia do Pará, o qual alega 
que está impossibilitado de receber transferências voluntárias do estado 
em virtude de alegados vícios decorrentes da Prestação de contas do con-
vênio nº. 153/2014.
advogados: joÃo eUdes de carvalHo Neri - oab/Pa nº 11.183
 iNgrid das Neves Moreira - oab/Pa nº 30.050
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello.
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 88, incisos i, c/c o art. 89, inciso iii, da lei complementar 
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https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml
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